
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002.22.05.2024-DEMUT

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00014.20240415/0002-44

1. DO OBJETO, DAS ESPECIFICAÇÕES E DAS QUANTIDADES  
Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇO PARA

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL,
BEM COMO AQUISIÇÃO DE PEÇAS SEMAFÓRICAS,  DE PEÇAS PARA PLACAS DE
SINALIZAÇÃO E DE EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO DIVERSOS, PARA ATENDER
À  DEMANDA  DO  DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE  TRÂNSITO  -  DEMUTRAN  DO
MUNICÍPIO DE RUSSAS-CE, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador: 

SEQ DESCRIÇÃO QTD UND

1 Serviço de Sinalização Horizontal de Trânsito 12.000,00 Metro Quadrado
serviço  de  pintura  manual  e  mecanizada  -  demarcação  de  faixas  de  pedestres,  zebrado,  lombadas,  eixo  e  bordas  e
sinalizações diversas com tinta à base de resina acrílica emulsionada em água, com microesferas refletivas (tipo drop on) de
vidro, padrão abnt - nbr 11.862

2 PLACA ELETRÔNICA DIGITAL DE 6 CANAIS 10,00 Unidade
placa eletrônica digital de 6 canais/estagio com displav lcd 16x2 (32 canais). placa eletrônica digital de 6 canais/estágio, placa
com display lcd 16x2 (32 canais), 32 planos horários configuráveis por dias da semana, teclado de 16 teclas com circuito de
fases programáveis

3 SISTEMA ELETRÔNICO DIGITAL DE 6 FASES 10,00 Unidade

sistema eletrônico digital de 6 fases, em placa com display lcd.

4 FONTE CHAVEADA 15,00 Unidade

fonte chaveada (entrada de 85 265 vac e saída de 13.8 volts/30a)

5 SISTEMA NOBREAK (BATERIA) 15,00 Unidade
sistema nobreak (bateria) acionado automaticamente em caso de falta de energia el. sistema nobreak (bateria) acionado
automaticamente em caso de falta de energia elétrica com autonomia de 2 a 4 horas.

6 CAIXA DE AÇO 10,00 Unidade

caixa de aço com suporte para fixação em coluna (400x300x200) mm com trava.

7 GRUPO FOCAL COM 04 FOCOS DE 200 MM 20,00 Unidade
grupo focal com 04 focos de 200 mm (02 vermelhos, 01 verde, 01 amarelo), mínimo 170 lâmpadas de led com iluminação de
10.000mcd. cada uma com tensão de entrada máxima de 12 volts, anteparo painel de colocação preto fosco, justaposto ao
grupo focal destinado a destacá-lo mediante contraste com o ambiente, para melhor visualização.

8 GRUPO FOCAL DE PEDESTRE 8,00 Unidade



grupo  focal  de  pedestre  com lâmpadas  de 2001vm (1  vermelha,  1  verde),  com no mínimo 256 lâmpadas  de leds  com
luminosidade de 10 mil mcd cada, com potência máxima de 12 volts. anteparo painel de coloração preto fosco, justaposto ao
grupo focal destinado a destacá-lo mediante contraste com ambiente, para melhor visualização. as lentes para semáforos são
injetadas de policarbonato nos diâmetros de 150, 200 e 300 milímetros. cumbuca de semáforo, cabos para ligação da caixa do
controlador aos grupos focais.

9 LÂMPADA DE LED PARA SEMÁFORO 50,00 Unidade
lâmpada de led para semáforo nas cores: verde, amarelo e vermelho, mínimo de 170 led's de auto brilho cada, compatíveis
mecanicamente  com  as  caixas  semafóricas  (200  mm)  existentes  no  mercado,  lente  frontal  em  policarbonato  injetado,
resistente a raios uv, caixa em alumínio, grau de proteção ip65, alimentação dc: 12v, diâmetro externo: 200mm. 

10 COLUNA DE AÇO 14,00 Unidade

coluna de aço galvanizado, diâmetro de 4" (4 polegadas), espessura de parede de 3,75mm, altura de 6m. 

11 BRAÇO PROJETADO EM AÇO 14,00 Unidade

braço projetado em aço galvanizado de 3" de 3,35 mm com  6 metros de comprimento. 

12 CABO PP ALIMENTAÇÃO 4X1 600,00 Metro

cabo pp alimentação 4x1, smm para alimentação.

13 KIT DE INSTALAÇÃO 10,00 Unidade

kit de instalação com cabos, conectores, haster's e todos os materiais e acessórios.

14 LENTE EM ACRÍLICO INCOLOR 70,00 Unidade

lente em acrílico incolor sem reflexão à luz solar, circular com diâmetro de 200 ou 300mm.

15 PESTANA PARA SEMÁFORO 50,00 Unidade

pestana para semáforo. pestana cobre foco padrão fabricada em aço galvanizado com pintura eletrostática.

16 BOTOEIRA PARA PEDESTRE 8,00 Unidade
botoeira para pedestre fabricado em caixa de alumínio côncava, para encaixe na coluna. possui furos na parte traseira para
fixação com dois parafusos e furo para cabo pp 2 x 1 mm, botão à prova d'água, medidas 11 x 21 x 7 cm

17 LOMBADA MODULAR TIPO B 12,00 Unidade
lombada modular tipo b - é indicada para redução de velocidade do tráfego em qualquer tipo de via, com altura da ondulação
transversal  de 0,08 metros,  largura de acordo com a via,  cada módulo  adiciona  50 cm, e  comprimento  de 1,5  metros.
instalação inclusa.

18 PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 300,00 Unidade
placas de sinalização de trânsito, fabricada em chapa de aço galvanizada 18, com letras, símbolos e tarjas, confeccionadas em
adesivos com grau de engenharia prismático.

19 PARAFUSO COM PORCA 1/4 X 2/5 600,00 Unidade

parafuso com porca 1/4 x 2/5 

20 PARAFUSO COM PORCA 1/4 X 1" 60,00 Unidade

parafuso com porca 1/4 x 1" 

21 CANO DE AÇO GALVANIZADO 300,00 Unidade

cano de aço galvanizado de 3,5 (três metros e meio de altura) e de 2" (duas) polegadas para sustentação de placa.

22 BARROTES DE MADEIRA 300,00 Unidade

barrotes de madeira com pintura na cor amarela ou preta, maçaranduba, altura 3,20m, diâmetro 60x50mm.

23 TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 120,00 Unidade
tinta para sinalização horizontal rodoviária na cor amarela a base de resinas acrílicas e/ou vinilicas em-368/2000 e tinta para



sinalização horizontal rodoviária, a base de resinas acrílicas emulsionada em água – em-276/2000 e instrução técnica 001/97.
balde de 18 litros. 

24 TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 120,00 Unidade
tinta para sinalização horizontal rodoviária na cor branca a base de resinas acrílicas e/ou vinilicas em-368/2000 e tinta para
sinalização horizontal rodoviária, a base de resinas acrílicas emulsionada em água – em-276/2000 e instrução técnica 001/97.
balde de 18 litros. 

25 TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 60,00 Unidade
tinta para sinalização horizontal rodoviária na cor vermelha a base de resinas acrílicas e/ou vinilicas em-368/2000 e tinta para
sinalização horizontal rodoviária, a base de resinas acrílicas emulsionada em água – em-276/2000 e instrução técnica 001/97.
balde de 18 litros. 

26 TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 20,00 Unidade
tinta para sinalização horizontal rodoviária na cor azul a base de resinas acrílicas e/ou vinilicas em-368/2000 e tinta para
sinalização horizontal rodoviária, a base de resinas acrílicas emulsionada em água – em-276/2000 e instrução técnica 001/97.
balde de 18 litros. 

27 TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 20,00 Unidade
tinta para sinalização horizontal rodoviária na cor preta a base de resinas acrílicas e/ou vinilicas em-368/2000 e tinta para
sinalização horizontal rodoviária, a base de resinas acrílicas emulsionada em água – em-276/2000 e instrução técnica 001/97.
balde de 18 litros. 

28 TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 20,00 Unidade
tinta para sinalização horizontal rodoviária na cor verde a base de resinas acrílicas e/ou vinilicas em-368/2000 e tinta para
sinalização horizontal rodoviária, a base de resinas acrílicas emulsionada em água – em-276/2000 e instrução técnica 001/97.
balde de 18 litros

29 MICROESFERA DE VIDRO TIPO 1-B 800,00 Unidade
microesfera de vidro tipo 1-b (premix) – incorporadas a tinta antes de sua aplicação a razão mínima de 200 a 250 gramas por
litro de tinta. em conformidade com o inmetro e com as recomendações contidas nas normas da associação brasileira de
normas técnicas (abnt) no que couber. saco de 25 quilos. 

30 MICROESFERAS DE VIDRO TIPO F E G 80,00 Unidade
microesferas de vidro tipo f e g (drop on) – aplicada por aspersão, concomitantemente com a aplicação da tinta, à razão que
assegure a mínima retrorrefletividade especificada.  em conformidade com o inmetro e com as recomendações contidas nas
normas da associação brasileira de normas técnicas (abnt) no que couber. saco de 25 quilos.

31 CONE PARA SINALIZAÇÃO DE OBRAS E PAVIMENTAÇÃO 120,00 Unidade
cone para sinalização de obras e pavimentação nas rodovias, fabricado em polietileno semiflexível, 75 cm, na cor laranja com
duas faixas refletivas brancas, corpo cônico, seções para inserir fita zebrada, cor da placa total,  bandeirola,  sinalizador e
correntes plásticas. (personalizado com a inscrição demutran).

32 CAVALETES DE SINALIZAÇÃO 20,00 Unidade
cavaletes de sinalização 0,50x 0,80 x 0,40 x 1,70. adesivo refletivo e laranja, dístico “trânsito” identificação do município e do
orgão de trânsito por meio de brasão acessórios diversos conforme modelo a ser disposto pelo demutran confeccionado em
cano tubular de 2” e chapa de ferro 20 mm.

33 TACHÃO BIDIRECIONAL 1.000,00 Unidade
tachão bidirecional 25,0 x 15,0 x 5,0 cm (refletivo a base de resina acrílica, cor amarelo - cristal: 12,0 x 2,5 cm), com pinos
para fixação no solo, fornecidos em embalagem apropriada que apresente, bem visível, as seguintes informações: nome e
endereço do fabricante, nome do produto, especificação a que satisfaz, número do lote de fabricação, data de fabricação e
dimensões das peças.

34 TACHA BIDIRECIONAL REFLETIVA 3.000,00 Unidade
tacha bidirecional refletiva, tam. 8 x 11 x 2,5 cm - p = 350 g, cristal, cor amarela, com pinos para fixação no solo, fornecidos
em embalagem apropriada que apresente, bem visível, as seguintes informações: nome e endereço do fabricante, nome do
produto, especificação a que satisfaz, número do lote de fabricação, data de fabricação e dimensões das peças.

35 MINI BARREIRA PANTOGRÁFICA 20,00 Unidade
mini barreira pantográfica com réguas e vigas. 06 réguas medindo 1150x100mm e espessura de 30mm. 04 réguas medindo
550x100mm todas as réguas tem aplicação de adesivo refletivo tipo colmeia na cor branca medida da viga 1080x180mm
barreira  fechada  altura  de  1280mm, comprimento  810mm barreira  aberta  altura  de 1010mm, comprimento  4000mm (4
metros) peso sem lastro 14 quilos, com lastro de água 38 quilos.

36 FITA ZEBRADA 300,00 Unidade
fita zebrada. produzida em filme de polietileno. sem adesivo. impresso em 2 (duas) cores (amarelo e preta). medindo 70 mm
de largura por 200m de comprimento. garantia mínima: 3 (três) meses. qualidade 3m

37 CONE BARRIL SINALIZADOR 30,00 Unidade



cone barril sinalizador de trânsito com visual mais robusto e imponente, o canalizador de tráfego com base quadrada, também
conhecido  como  “cone  barril”,  “conão”  ou  “super  cone”,  é  fabricado  em  polietileno  linear,  através  do  processo  de
rotomoldagem, aditivado contra ação dos raios solares ultravioleta. sua cor sólida incorporada a quente garante uma prolonga
vida útil contra desbotamento. cores: laranja com faixa reflexiva branca. dimensões: altura total; 1110 mm, altura da base:
210 mm, largura da base;560 x 560 mm; diâmetro do topo; 400 x 400 mm. peso total: 6,5 kg. material: polietileno.

SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1 Serviço  de  Sinalização  Horizontal  de
Trânsito 12000.0 Metro

Quadrado R$ 37,83 R$ 453.960,00
Especificação:  Serviço  de pintura  manual e mecanizada - demarcação de faixas de pedestres,  zebrado, lombadas,  eixo  e
bordas e sinalizações diversas com tinta à base de resina acrílica emulsionada em água, com microesferas refletivas (tipo drop
on) de vidro, padrão ABNT - NBR 11.862

Valor total do lote R$ 453.960,00 (quatrocentos e cinquenta e três mil, novecentos e sessenta reais)

PEÇAS SEMAFÓRICAS

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

2 PLACA ELETRÔNICA DIGITAL DE 6 CANAIS 10.0 Unidade R$ 5.505,73 R$ 55.057,30
Especificação: PLACA ELETRÔNICA DIGITAL DE 6 CANAIS/ESTAGIO COM DISPLAV LCD 16X2 (32 CANAIS). PLACA ELETRÔNICA
DIGITAL DE 6 CANAIS/ESTÁGIO, PLACA COM DISPLAY LCD 16X2 (32 CANAIS), 32 PLANOS HORÁRIOS CONFIGURÁVEIS POR DIAS
DA SEMANA, TECLADO DE 16 TECLAS COM CIRCUITO DE FASES PROGRAMÁVEIS

3 SISTEMA  ELETRÔNICO  DIGITAL  DE  6
FASES 10.0 Unidade R$ 5.953,78 R$ 59.537,80

Especificação: SISTEMA ELETRÔNICO DIGITAL DE 6 FASES, EM PLACA COM DISPLAY LCD.

4 FONTE CHAVEADA 15.0 Unidade R$ 525,78 R$ 7.886,70

Especificação: FONTE CHAVEADA (ENTRADA DE 85 265 VAC E SAÍDA DE 13.8 VOLTS/30A)

5 SISTEMA NOBREAK (BATERIA) 15.0 Unidade R$ 680,64 R$ 10.209,60
Especificação:  SISTEMA NOBREAK (BATERIA) ACIONADO AUTOMATICAMENTE EM CASO DE FALTA DE ENERGIA EL. SISTEMA
NOBREAK (BATERIA) ACIONADO AUTOMATICAMENTE EM CASO DE FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA COM AUTONOMIA DE 2 A 4
HORAS.

6 CAIXA DE AÇO 10.0 Unidade R$ 474,00 R$ 4.740,00

Especificação: CAIXA DE AÇO COM SUPORTE PARA FIXAÇÃO EM COLUNA (400X300X200) MM COM TRAVA.

7 GRUPO FOCAL  COM 04  FOCOS  DE  200
MM 20.0 Unidade R$ 5.716,67 R$ 114.333,40

Especificação: GRUPO FOCAL COM 04 FOCOS DE 200 MM (02 VERMELHOS, 01 VERDE, 01 AMARELO), MÍNIMO 170 LÂMPADAS
DE LED COM ILUMINAÇÃO DE 10.000MCD. CADA UMA COM TENSÃO DE ENTRADA MÁXIMA DE 12 VOLTS, ANTEPARO PAINEL DE
COLOCAÇÃO PRETO  FOSCO,  JUSTAPOSTO  AO  GRUPO  FOCAL  DESTINADO  A  DESTACÁ-LO  MEDIANTE  CONTRASTE  COM  O
AMBIENTE, PARA MELHOR VISUALIZAÇÃO.

8 GRUPO FOCAL DE PEDESTRE 8.0 Unidade R$ 5.457,33 R$ 43.658,64
Especificação:  GRUPO FOCAL DE PEDESTRE COM LÂMPADAS DE 2001VM (1 VERMELHA,  1 VERDE),  COM NO MÍNIMO 256
LÂMPADAS DE LEDS COM LUMINOSIDADE DE 10 MIL MCD CADA, COM POTÊNCIA MÁXIMA DE 12 VOLTS. ANTEPARO PAINEL DE
COLORAÇÃO  PRETO  FOSCO,  JUSTAPOSTO  AO  GRUPO  FOCAL  DESTINADO  A  DESTACÁ-LO  MEDIANTE  CONTRASTE  COM
AMBIENTE, PARA MELHOR VISUALIZAÇÃO. AS LENTES PARA SEMÁFOROS SÃO INJETADAS DE POLICARBONATO NOS DIÂMETROS
DE 150, 200 E 300 MILÍMETROS. CUMBUCA DE SEMÁFORO, CABOS PARA LIGAÇÃO DA CAIXA DO CONTROLADOR AOS GRUPOS
FOCAIS.



9 LÂMPADA DE LED PARA SEMÁFORO 50.0 Unidade R$ 646,33 R$ 32.316,50
Especificação:  LÂMPADA DE LED PARA SEMÁFORO NAS CORES: VERDE, AMARELO E VERMELHO, MÍNIMO DE 170 LED'S DE
AUTO BRILHO CADA, COMPATÍVEIS MECANICAMENTE COM AS CAIXAS SEMAFÓRICAS (200 MM) EXISTENTES NO MERCADO,
LENTE FRONTAL EM POLICARBONATO INJETADO, RESISTENTE A RAIOS UV, CAIXA EM ALUMÍNIO, GRAU DE PROTEÇÃO IP65,
ALIMENTAÇÃO DC: 12V, DIÂMETRO EXTERNO: 200MM. 

10 COLUNA DE AÇO 14.0 Unidade R$ 2.457,18 R$ 34.400,52

Especificação: COLUNA DE AÇO GALVANIZADO, DIÂMETRO DE 4" (4 POLEGADAS), ESPESSURA DE PAREDE DE 3,75MM, ALTURA
DE 6M. 

11 BRAÇO PROJETADO EM AÇO 14.0 Unidade R$ 2.637,54 R$ 36.925,56

Especificação: BRAÇO PROJETADO EM AÇO GALVANIZADO DE 3" DE 3,35 MM COM  6 METROS DE COMPRIMENTO. 

12 CABO PP ALIMENTAÇÃO 4X1 600.0 Metro R$ 19,94 R$ 11.964,00

Especificação: CABO PP ALIMENTAÇÃO 4X1, SMM PARA ALIMENTAÇÃO.

13 KIT DE INSTALAÇÃO 10.0 Unidade R$ 1.515,92 R$ 15.159,20

Especificação: KIT DE INSTALAÇÃO COM CABOS, CONECTORES, HASTER'S E TODOS OS MATERIAIS E ACESSÓRIOS.

14 LENTE EM ACRÍLICO INCOLOR 70.0 Unidade R$ 113,07 R$ 7.914,90

Especificação: LENTE EM ACRÍLICO INCOLOR SEM REFLEXÃO À LUZ SOLAR, CIRCULAR COM DIÂMETRO DE 200 OU 300MM.

15 PESTANA PARA SEMÁFORO 50.0 Unidade R$ 149,27 R$ 7.463,50

Especificação: PESTANA PARA SEMÁFORO. PESTANA COBRE FOCO PADRÃO FABRICADA EM AÇO GALVANIZADO COM PINTURA
ELETROSTÁTICA.

16 BOTOEIRA PARA PEDESTRE 8.0 Unidade R$ 697,80 R$ 5.582,40
Especificação: BOTOEIRA PARA PEDESTRE FABRICADO EM CAIXA DE ALUMÍNIO CÔNCAVA, PARA ENCAIXE NA COLUNA. POSSUI
FUROS NA PARTE TRASEIRA PARA FIXAÇÃO COM DOIS PARAFUSOS E FURO PARA CABO PP 2 X 1 MM, BOTÃO À PROVA D'ÁGUA,
MEDIDAS 11 X 21 X 7 CM

Valor total do lote R$ 447.150,02 (quatrocentos e quarenta e sete mil, cento e cinquenta reais e dois centavos)

LOMBADA MODULAR

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

17 LOMBADA MODULAR TIPO B 12.0 Unidade R$ 1.570,75 R$ 18.849,00
Especificação: LOMBADA MODULAR TIPO B - É INDICADA PARA REDUÇÃO DE VELOCIDADE DO TRÁFEGO EM QUALQUER TIPO DE
VIA,  COM ALTURA DA ONDULAÇÃO TRANSVERSAL  DE  0,08  METROS,  LARGURA DE ACORDO COM A  VIA,  CADA MÓDULO
ADICIONA 50 CM, E COMPRIMENTO DE 1,5 METROS.  INSTALAÇÃO INCLUSA.

Valor total do lote R$ 18.849,00 (dezoito mil, oitocentos e quarenta e nove reais)

PLACA DE SINALIZAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

18 PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 300.0 Unidade R$ 659,13 R$ 197.739,00

Especificação:  PLACAS  DE  SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO,  FABRICADA  EM CHAPA  DE  AÇO GALVANIZADA  18,  COM LETRAS,
SÍMBOLOS E TARJAS, CONFECCIONADAS EM ADESIVOS COM GRAU DE ENGENHARIA PRISMÁTICO.

Valor total do lote R$ 197.739,00 (cento e noventa e sete mil, setecentos e trinta e nove reais)



CANO GALVANIZADO

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

21 CANO DE AÇO GALVANIZADO 300.0 Unidade R$ 624,98 R$ 187.494,00

Especificação: CANO DE AÇO GALVANIZADO DE 3,5 (TRÊS METROS E MEIO DE ALTURA) E DE 2" (DUAS) POLEGADAS PARA
SUSTENTAÇÃO DE PLACA.

Valor total do lote R$ 187.494,00 (cento e oitenta e sete mil, quatrocentos e noventa e quatro reais)

BARROTE DE MADEIRA

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

22 BARROTES DE MADEIRA 300.0 Unidade R$ 303,33 R$ 90.999,00

Especificação: BARROTES DE MADEIRA COM PINTURA NA COR AMARELA OU PRETA, MAÇARANDUBA, ALTURA 3,20M, DIÂMETRO
60X50MM.

Valor total do lote R$ 90.999,00 (noventa mil, novecentos e noventa e nove reais)

PARAFUSOS

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

19 PARAFUSO COM PORCA 1/4 X 2/5 600.0 Unidade R$ 7,94 R$ 4.764,00

Especificação: PARAFUSO COM PORCA 1/4 X 2/5 

20 PARAFUSO COM PORCA 1/4 X 1" 60.0 Unidade R$ 7,94 R$ 476,40

Especificação: PARAFUSO COM PORCA 1/4 X 1" 

Valor total do lote R$ 5.240,40 (cinco mil, duzentos e quarenta reais e quarenta centavos)

TINTAS PARA SINALIZAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

23 TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 120.0 Unidade R$ 524,22 R$ 62.906,40
Especificação: TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL RODOVIÁRIA NA COR AMARELA A BASE DE RESINAS ACRÍLICAS E/OU
VINILICAS EM-368/2000 E TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL RODOVIÁRIA, A BASE DE RESINAS ACRÍLICAS EMULSIONADA
EM ÁGUA – EM-276/2000 E INSTRUÇÃO TÉCNICA 001/97. BALDE DE 18 LITROS. 

24 TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 120.0 Unidade R$ 506,39 R$ 60.766,80
Especificação:  TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL RODOVIÁRIA NA COR BRANCA A BASE DE RESINAS ACRÍLICAS E/OU
VINILICAS EM-368/2000 E TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL RODOVIÁRIA, A BASE DE RESINAS ACRÍLICAS EMULSIONADA
EM ÁGUA – EM-276/2000 E INSTRUÇÃO TÉCNICA 001/97. BALDE DE 18 LITROS. 

25 TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 60.0 Unidade R$ 517,42 R$ 31.045,20
Especificação: TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL RODOVIÁRIA NA COR VERMELHA A BASE DE RESINAS ACRÍLICAS E/OU
VINILICAS EM-368/2000 E TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL RODOVIÁRIA, A BASE DE RESINAS ACRÍLICAS EMULSIONADA
EM ÁGUA – EM-276/2000 E INSTRUÇÃO TÉCNICA 001/97. BALDE DE 18 LITROS. 

26 TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 20.0 Unidade R$ 551,56 R$ 11.031,20
Especificação:  TINTA  PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL  RODOVIÁRIA  NA  COR AZUL  A  BASE  DE RESINAS  ACRÍLICAS E/OU
VINILICAS EM-368/2000 E TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL RODOVIÁRIA, A BASE DE RESINAS ACRÍLICAS EMULSIONADA
EM ÁGUA – EM-276/2000 E INSTRUÇÃO TÉCNICA 001/97. BALDE DE 18 LITROS. 

27 TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 20.0 Unidade R$ 517,42 R$ 10.348,40
Especificação:  TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL RODOVIÁRIA NA  COR PRETA A BASE DE RESINAS ACRÍLICAS E/OU



VINILICAS EM-368/2000 E TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL RODOVIÁRIA, A BASE DE RESINAS ACRÍLICAS EMULSIONADA
EM ÁGUA – EM-276/2000 E INSTRUÇÃO TÉCNICA 001/97. BALDE DE 18 LITROS. 

28 TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 20.0 Unidade R$ 592,30 R$ 11.846,00
Especificação:  TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL RODOVIÁRIA NA COR VERDE A BASE DE RESINAS ACRÍLICAS E/OU
VINILICAS EM-368/2000 E TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL RODOVIÁRIA, A BASE DE RESINAS ACRÍLICAS EMULSIONADA
EM ÁGUA – EM-276/2000 E INSTRUÇÃO TÉCNICA 001/97. BALDE DE 18 LITROS

Valor total do lote R$ 187.944,00 (cento e oitenta e sete mil, novecentos e quarenta e quatro reais)

ITENS DE SINALIZAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

29 MICROESFERA DE VIDRO TIPO 1-B 800.0 Unidade R$ 303,72 R$ 242.976,00
Especificação: MICROESFERA DE VIDRO TIPO 1-B (PREMIX) – INCORPORADAS A TINTA ANTES DE SUA APLICAÇÃO A RAZÃO
MÍNIMA DE 200 A 250 GRAMAS POR LITRO DE TINTA. EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS NORMAS DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS (ABNT) NO QUE COUBER. SACO DE 25 QUILOS. 

30 MICROESFERAS DE VIDRO TIPO F E G 80.0 Unidade R$ 324,35 R$ 25.948,00
Especificação: MICROESFERAS DE VIDRO TIPO F E G (DROP ON) – APLICADA POR ASPERSÃO, CONCOMITANTEMENTE COM A
APLICAÇÃO DA TINTA, À RAZÃO QUE ASSEGURE A MÍNIMA RETRORREFLETIVIDADE ESPECIFICADA.  EM CONFORMIDADE COM O
INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS (ABNT)
NO QUE COUBER. SACO DE 25 QUILOS.

31 CONE  PARA  SINALIZAÇÃO  DE  OBRAS  E
PAVIMENTAÇÃO 120.0 Unidade R$ 199,46 R$ 23.935,20

Especificação:  CONE  PARA  SINALIZAÇÃO  DE  OBRAS  E  PAVIMENTAÇÃO  NAS  RODOVIAS,  FABRICADO  EM  POLIETILENO
SEMIFLEXÍVEL, 75 CM, NA COR LARANJA COM DUAS FAIXAS REFLETIVAS BRANCAS, CORPO CÔNICO, SEÇÕES PARA INSERIR FITA
ZEBRADA, COR DA PLACA TOTAL, BANDEIROLA, SINALIZADOR E CORRENTES PLÁSTICAS. (PERSONALIZADO COM A INSCRIÇÃO
DEMUTRAN).

32 CAVALETES DE SINALIZAÇÃO 20.0 Unidade R$ 708,33 R$ 14.166,60
Especificação: CAVALETES DE SINALIZAÇÃO 0,50X 0,80 X 0,40 X 1,70. ADESIVO REFLETIVO E LARANJA, DÍSTICO “TRÂNSITO”
IDENTIFICAÇÃO DO MUNICÍPIO E DO ORGÃO DE TRÂNSITO POR MEIO DE BRASÃO ACESSÓRIOS DIVERSOS CONFORME MODELO
A SER DISPOSTO PELO DEMUTRAN CONFECCIONADO EM CANO TUBULAR DE 2” E CHAPA DE FERRO 20 MM.

33 TACHÃO BIDIRECIONAL 1000.0 Unidade R$ 51,67 R$ 51.670,00
Especificação:  TACHÃO BIDIRECIONAL  25,0  X  15,0  X 5,0  CM (REFLETIVO A  BASE DE RESINA ACRÍLICA,  COR AMARELO -
CRISTAL: 12,0 X 2,5 CM), COM PINOS PARA FIXAÇÃO NO SOLO, FORNECIDOS EM EMBALAGEM APROPRIADA QUE APRESENTE,
BEM VISÍVEL, AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, NOME DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO A QUE
SATISFAZ, NÚMERO DO LOTE DE FABRICAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E DIMENSÕES DAS PEÇAS.

34 TACHA BIDIRECIONAL REFLETIVA 3000.0 Unidade R$ 26,67 R$ 80.010,00
Especificação: TACHA BIDIRECIONAL REFLETIVA, TAM. 8 X 11 X 2,5 CM - P = 350 G, CRISTAL, COR AMARELA, COM PINOS PARA
FIXAÇÃO NO SOLO, FORNECIDOS EM EMBALAGEM APROPRIADA QUE APRESENTE, BEM VISÍVEL, AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:
NOME  E  ENDEREÇO  DO  FABRICANTE,  NOME  DO  PRODUTO,  ESPECIFICAÇÃO  A  QUE  SATISFAZ,  NÚMERO  DO  LOTE  DE
FABRICAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E DIMENSÕES DAS PEÇAS.

35 MINI BARREIRA PANTOGRÁFICA 20.0 Unidade R$ 1.522,21 R$ 30.444,20
Especificação: MINI BARREIRA PANTOGRÁFICA COM RÉGUAS E VIGAS. 06 RÉGUAS MEDINDO 1150X100MM E ESPESSURA DE
30MM. 04 RÉGUAS MEDINDO 550X100MM TODAS AS RÉGUAS TEM APLICAÇÃO DE ADESIVO REFLETIVO TIPO COLMEIA NA COR
BRANCA MEDIDA DA VIGA 1080X180MM BARREIRA FECHADA ALTURA DE 1280MM, COMPRIMENTO 810MM BARREIRA ABERTA
ALTURA DE 1010MM, COMPRIMENTO 4000MM (4 METROS) PESO SEM LASTRO 14 QUILOS, COM LASTRO DE ÁGUA 38 QUILOS.

36 FITA ZEBRADA 300.0 Unidade R$ 64,17 R$ 19.251,00
Especificação:  FITA  ZEBRADA.  PRODUZIDA  EM  FILME  DE  POLIETILENO.  SEM  ADESIVO.  IMPRESSO  EM  2  (DUAS)  CORES
(AMARELO E PRETA).  MEDINDO 70 MM DE LARGURA POR 200M DE COMPRIMENTO.  GARANTIA MÍNIMA:  3  (TRÊS)  MESES.
QUALIDADE 3M

37 CONE BARRIL SINALIZADOR 30.0 Unidade R$ 720,67 R$ 21.620,10
Especificação:  CONE BARRIL SINALIZADOR DE TRÂNSITO COM VISUAL MAIS ROBUSTO E IMPONENTE,  O CANALIZADOR DE
TRÁFEGO COM BASE QUADRADA, TAMBÉM CONHECIDO COMO “CONE BARRIL”, “CONÃO” OU “SUPER CONE”, É FABRICADO EM
POLIETILENO  LINEAR,  ATRAVÉS  DO  PROCESSO  DE  ROTOMOLDAGEM,  ADITIVADO  CONTRA  AÇÃO  DOS  RAIOS  SOLARES
ULTRAVIOLETA. SUA COR SÓLIDA INCORPORADA A QUENTE GARANTE UMA PROLONGA VIDA ÚTIL CONTRA DESBOTAMENTO.
CORES: LARANJA COM FAIXA REFLEXIVA BRANCA. DIMENSÕES: ALTURA TOTAL; 1110 MM, ALTURA DA BASE: 210 MM, LARGURA
DA BASE;560 X 560 MM; DIÂMETRO DO TOPO; 400 X 400 MM. PESO TOTAL: 6,5 KG. MATERIAL: POLIETILENO.

Valor total do lote R$ 510.021,10 (quinhentos e dez mil e vinte e um reais e dez centavos)



Valor total R$ 2.099.396,52 (dois milhões e noventa e nove mil, trezentos e noventa e
seis reais e cinquenta e dois centavos)

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.
Os  bens  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comuns,

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

O custo estimado total da contratação é de R$ 2.099.396,52 (dois milhões
e  noventa  e  nove  mil,  trezentos  e  noventa  e  seis  reais  e  cinquenta  e  dois
centavos)

2. DA  FUNDAMENTAÇÃO  E  DA  DESCRIÇÃO  DA  NECESSIDADE  DA
CONTRATAÇÃO 

A  fundamentação  da  contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O
CICLO DE VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

A  descrição  da  solução  como  um todo  encontra-se  pormenorizada  em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

5. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  de  processo  licitatório  na
modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO  (art.  28,  inciso  I,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021),  tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR LOTE
(art. 33 inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021)

6. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS



A  adoção  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  (SRP),  conforme
regulamentado pelos artigos 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 (Lei de
Licitações  e  Contratos  Administrativos),  apresenta  diversas  vantagens  para  a
Administração Pública, justificando sua implementação de maneira estratégica e
eficiente. O SRP é um mecanismo que permite à Administração Pública realizar
licitações para registrar preços de bens e serviços, sem compromisso de compra
imediata,  possibilitando  a  realização  de  futuras  contratações  conforme  a
necessidade,  a  preço  e  condições  previamente  definidos.  A  seguir,  são
detalhadas as justificativas para a adoção do SRP, com base nos artigos citados:

Flexibilidade e Agilidade na Contratação
O SRP confere à Administração Pública maior flexibilidade e agilidade na

aquisição de bens e contratação de serviços. Com os preços já registrados,  a
administração  pode efetuar  compras  ou  contratar  serviços  rapidamente,  sem
necessidade de realizar um novo processo licitatório para cada demanda que
surgir, economizando tempo e recursos.

Economia de Escala
O sistema permite  que  múltiplos  órgãos  e  entidades  da  Administração

Pública  se  beneficiem  das  mesmas  condições  contratuais,  promovendo  a
economia de escala. Isso significa que quanto maior a quantidade de bens ou
serviços potencialmente adquiridos, menores podem ser os preços negociados,
gerando economia ao erário.

Otimização do Planejamento de Compras
Com a previsibilidade que o SRP oferece, a administração pode planejar

melhor suas compras e contratações, ajustando-as às necessidades reais e ao
orçamento disponível. Esse planejamento estratégico permite uma gestão mais
eficiente dos recursos públicos.

Redução de Custos Operacionais
A  diminuição  da  necessidade  de  realizar  licitações  frequentes  para  a

aquisição  de  bens  ou  serviços  de  uso  contínuo reduz  os  custos  operacionais
associados a esses processos. Menos licitações significam menos despesas com
publicações, análise de propostas, entre outros custos administrativos.

Garantia de Qualidade e Conformidade
Através  do  SRP,  a  Administração  Pública  assegura  que  os  produtos  e

serviços adquiridos estejam em conformidade com as especificações técnicas e
os padrões de qualidade previamente definidos, uma vez que os fornecedores
são selecionados com base em critérios rigorosos de julgamento.

Atendimento às Necessidades com Precisão
O SRP permite à administração contratar bens e serviços conforme a real

necessidade,  evitando  superestimação  ou  subestimação  nas  quantidades
contratadas, o que contribui para a eficácia na gestão de recursos.



Conformidade com a Legislação
A Lei nº 14.133/2021 estabelece procedimentos e diretrizes claras para a

implementação do SRP, garantindo que a adoção desse sistema esteja em plena
conformidade  com  os  princípios  da  legalidade,  eficiência,  impessoalidade,
moralidade e economicidade que regem as contratações públicas.

Em suma, a adoção do Sistema de Registro de Preços, conforme delineado
pela  nova  Lei  de  Licitações  e  Contratos  Administrativos,  representa  uma
estratégia  alinhada  com  os  objetivos  de  maximização  da  eficiência,
transparência,  e  economicidade  na  Administração  Pública,  proporcionando
benefícios tangíveis tanto para o poder público quanto para a sociedade.

7. DA DIVISÃO EM GRUPOS DE ITENS (LOTES)

A divisão de licitações em grupos de itens (ou lotes) é uma prática que
pode trazer diversos benefícios tanto para a Administração Pública quanto para
os  licitantes,  especialmente  no que  tange a  eficiência,  a  economicidade  e  a
ampliação da competitividade. O § 1º do artigo 82 da Lei Federal nº 14.133, de
2021, é particularmente relevante para a fundamentação da divisão do Sistema
de Registro de Preços - SRP em lotes, estipulando que:

§ 1º O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente
poderá ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a
adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o
critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no
edital.

Justificativa Técnica 
Eficiência Operacional
A  divisão  em  lotes  permite  que  a  Administração  Pública  otimize  seus

processos  de  compra  e  contratação,  adequando-os  às  suas  necessidades
específicas  e  ao  seu  cronograma  operacional.  Esta  modalidade  possibilita  a
execução de projetos e a aquisição de bens e serviços de forma mais ágil  e
adaptada às demandas reais de cada setor da administração.

Economicidade
A competição aumentada, propiciada pela divisão em lotes, pode levar a

uma redução dos preços ofertados, já que permite a participação de um número
maior  de  empresas,  incluindo  pequenas  e  médias  empresas  que  talvez  não
tivessem  capacidade  para  fornecer  o  total  dos  itens  caso  a  licitação  fosse
realizada em um lote único. Isso se alinha ao princípio da obtenção da proposta
mais vantajosa para a administração,  sem prejuízo da qualidade do que será
contratado.

Ampliação da Competitividade
A  divisão  em  lotes  democratiza  o  processo  licitatório,  possibilitando  a

participação de um espectro mais amplo de empresas. Empresas menores, que



muitas  vezes  não  têm  capacidade  para  atender  a  demanda  total  de  uma
licitação,  podem competir  em igualdade de condições  nos  lotes  que estejam
dentro de sua capacidade operacional e financeira.

Vantagem Técnica e Econômica
O  §  1º  do  artigo  82  exige  a  demonstração  de  vantagem  técnica  e

econômica para a adoção do critério  de julgamento por  grupo de itens.  Esta
vantagem se  materializa  na especialização  da oferta,  onde  fornecedores  que
possuem maior know-how em determinados itens podem apresentar propostas
mais  vantajosas  tanto  em termos de custo  quanto  de  qualidade  técnica,  em
comparação com a possibilidade de um fornecedor único que talvez não tenha a
mesma especialização em todos os itens licitados.

Cumprimento da Legislação
A  adoção  de  critérios  claros  para  a  aceitabilidade  de  preços  unitários

máximos, conforme exigido pelo § 1º do artigo 82, assegura a observância dos
princípios  de  transparência  e  isonomia  que  regem  as  licitações  públicas,
permitindo que todos os licitantes conheçam de antemão as regras do jogo e
possam elaborar suas propostas de forma competitiva e alinhada às expectativas
da Administração Pública.

Conclusão
Portanto, a divisão de uma licitação em grupos de itens (lotes) justifica-se

pela busca de eficiência, economicidade e ampliação da competitividade, além
de garantir a observância dos princípios norteadores da Administração Pública. A
nova  Lei  de  Licitações  e  Contratos  Administrativos  estabelece  um  marco
regulatório  que  favorece  a  adoção  dessa  prática  no  Sistema  de  Registro  de
Preços - SRP, desde que devidamente justificada e fundamentada conforme as
disposições legais, especialmente o artigo 82, § 1º, que coloca a necessidade de
demonstrar  a  inviabilidade  de  adjudicação  por  item e  a  vantagem técnica  e
econômica dessa escolha ora comprovadas.

8. DO PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO(S) CONTRATO(S)
DELA DECORRENTE

a. PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e
poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso, nos termos do art. 86 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, do Decreto
Municipal nº 13, de 28 de fevereiro de 2023, e demais normas pertinentes.

b. PRAZO DO(S) CONTRATO(S)

LOTE 1

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da
assinatura do instrumento contratual.



O contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima legal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os
preços permanecem vantajosos para a Administração,  permitida a negociação
com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes,
na forma do art. 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

A prorrogação de que trata o parágrafo anterior deve atender, ainda, para
o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a. Estar  formalmente  demonstrado  no  processo  que  a  forma  de
prestação dos serviços tem natureza continuada;

b. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato,
com  informações  de  que  os  serviços  tenham  sido  prestados
regularmente;  

c. Seja  juntada  justificativa  e  motivo,  por  escrito,  de  que  a
Administração mantém interesse na realização do serviço;  

d. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse
na prorrogação; 

e. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de

termo aditivo. 
Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos

ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão
ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

O  contrato  não  poderá  ser  prorrogado  quando  o  contratado  tiver  sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar
e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação

LOTES 2 AO 9

As  obrigações  decorrentes  da  pretensa  contratação  serão  formalizadas
mediante lavratura do respectivo contrato, subscrita pelo município, por meio da
Secretaria  contratante,  representada  pelo(a)  ordenador(a)  da  despesa,  e  o
contratado,  que observará  os  termos  da Lei  Federal  n°  14.133,  de  2021,  do
Decreto  Municipal  nº  13,  de  28  de  fevereiro  de  2023,  e  demais  normas
pertinentes,  COM VIGÊNCIA  ATÉ  31  DE  DEZEMBRO DO RESPECTIVO  ANO DE
ASSINATURA (CONFORME EXERCÍCIO FINANCEIRO).

9. DA HABILITAÇÃO

Para  fins  de  habilitação,  deverá  o  licitante  comprovar  os  seguintes
requisitos:

Habilitação  Jurídica:  a)  no  caso  de  empresário  individual,  inscrição  no
Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da
respectiva  sede;  b)  Em se  tratando  de  Microempreendedor  Individual  –  MEI:
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação



ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;  c)  No  caso  de  sociedade  empresária  ou
empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:  ato  constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento  comprobatório  de  seus
administradores;  d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz,  no caso de ser o
participante sucursal, filial ou agência; e) No caso de sociedade simples: inscrição
do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  f)  decreto de
autorização,  em  se  tratando  de  sociedade  empresária  estrangeira  em
funcionamento no País; g) Os documentos acima deverão estar acompanhados
de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: a) prova de inscrição no Cadastro
Nacional  de Pessoas  Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas  Físicas,  conforme o
caso;  b)  prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por  elas  administrados,  inclusive  aqueles  relativos  à  Seguridade  Social,  nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita
Federal  do  Brasil  e  da  Procuradora-Geral  da  Fazenda  Nacional;  c)  prova  de
regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); d) prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com  efeito  de  negativa,  nos
termos  do  Título  VII-A  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  aprovada  pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; e) prova de inscrição no cadastro
de  contribuintes  estadual  e/ou  municipal,  relativo  ao  domicílio  ou  sede  do
fornecedor,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e  compatível  com o  objeto
contratual; f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata
ou concorre; g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais
ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

Qualificação  Econômico-Financeira:  a)  certidão  negativa  de  falência
expedida  pelo  distribuidor  da  sede  do  fornecedor;  b)  balanço  patrimonial,
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos
2  (dois)  últimos  exercícios  sociais;  b.1.  As  empresas  criadas  no  exercício
financeiro da dispensa deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. b.2. Os
documentos  referidos  acima  limitar-se-ão  ao  último  exercício  no  caso  de  a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

Qualificação  Técnica:  a)  O  licitante  deverá  apresentar  comprovação  de
aptidão  para  desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatível  em
características com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s)
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. Fica facultado



aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que comprove o
fornecimento do objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item
anterior. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões)
não  sejam  suficientes  para  o  convencimento  do  Agente  de  Contratação,
promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade técnica

10.DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

Os  produtos  solicitados  deverão  ser  fornecidos  e  entregues  no  local
indicado pela Secretaria contratante conforme demanda, no prazo máximo de 05
(CINCO)  DIAS  ÚTEISapós  a  expedição  das  autorizações/ordens  de
compra/fornecimento,  observando  rigorosamente  as  especificações  contidas
neste Termo de Referência, que integrará o instrumento convocatório (edital) do
certame licitatório.

No ato  da  entrega,  um representante  do órgão  contratante  efetuará  a
conferência do item, no que se refere às especificações constantes no contrato,
cabendo-lhe o direito de recusa caso os materiais estejam em desacordo.

O custo decorrente do fornecimento, inclusive o seu transporte, bem como
quaisquer  ônus,  taxas  e  emolumentos  que  recaiam  sobre  o  objeto  da
contratação, correrão única e exclusivamente por conta e responsabilidade do
contratado, aplicando-se o mesmo para os casos que necessitem ajustes.

Quanto à entrega do produto: 
O  objeto  contratual  deverá  ser  entregue  em  conformidade  com  as

especificações estabelecidas neste Termo de Referência, no prazo estabelecido
acima e nos locais indicados pela contratante.

Caso a  entrega ocorra  em dia não útil,  a  contratante  determinará  o(s)
local(ais) e o(s) horário(s) para o fornecimento, conforme sua necessidade.

A entrega do objeto será de inteira responsabilidade do licitante vencedor
do certame, sendo este responsável por toda despesa decorrente de transporte e
descarregamento  do  objeto,  comprometendo-se  ainda  integralmente  com
eventuais danos causadas a ele. 

Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde
que justificados  até  24  (vinte  e  quatro)  horas  antes  do término do prazo de
entrega,  e  aceitos  pela  contratante,  não  serão  considerados  como
inadimplemento contratual. 

O  licitante  vencedor  do  certame  deverá  entregar  e  instalar  qualquer
quantidade  solicitada  pela  Secretaria  contratante,  não  podendo,  portanto,
estipular cotas mínimas ou máximas para entrega. 

Quanto ao recebimento: 
a. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação

da conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por
pessoa credenciada pela contratante. 



b. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após
a verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que
todas  as  condições  estabelecidas  foram  atendidas  e  a  consequente
aceitação das Notas Fiscais pela contratante, devendo haver rejeição no
caso de desconformidade. 
Caso  o  material  licitado  não  atenda  às  especificações  exigidas  ou

apresente defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das
penalidades previstas no termo do contrato

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
do contratado, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

11.DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas  avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  do  Decreto
Municipal nº 13, de 28 de fevereiro de 2023.

As  atividades  de  gestão  e  fiscalização  do contrato  serão  realizadas  de
acordo com as seguintes disposições:

-  gestão  do  contrato:  é  a  coordenação  das  atividades  relacionadas  à
fiscalização técnica, e administrativa e setorial, bem como dos atos preparatórios
à instrução processual  e ao encaminhamento da documentação pertinente ao
setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos
que  envolvam  a  prorrogação,  alteração,  reequilíbrio,  pagamento,  eventual
aplicação de sanções, extinção dos contratos, saldo, dentre outros;

- fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de
avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão
compatíveis com os indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento
conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado pela
fiscalização administrativa;

-  fiscalização  administrativa:  é  o  acompanhamento  dos  aspectos
administrativos  contratuais  quanto  às  obrigações  previdenciárias,  fiscais  e
trabalhistas,  bem  como  quanto  ao  controle  do  contrato  administrativo  e  às
providências tempestivas nos casos de inadimplemento; e

- fiscalização setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos
aspectos  técnicos  ou  administrativos  quando  a  prestação  do  objeto  ocorrer
concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de
um mesmo órgão ou entidade.

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, devendo ser exercidas
por agentes públicos, equipe de fiscalização ou único agente público, desde que,
no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades
e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as
ações relacionadas à gestão do contrato.



Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos
legais, ao seu substituto, em especial:

-  coordenar  as  atividades  relacionadas  à  fiscalização  técnica,
administrativa e setorial, de que dispõe os incisos II, III e IV do art. 19 do Decreto
Municipal nº 13, de 28 de fevereiro de 2023.

-  acompanhar  os  registros  realizados  pelos  fiscais  do  contrato  ou  dos
terceiros  contratados,  de  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
aquelas que ultrapassarem a sua competência;

- acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para efeito de empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório
de  riscos  eventuais  problemas  que  obstarem o  fluxo  normal  da  liquidação  e
pagamento da despesa;

- coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico  de
gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem de  serviço,  do  registro  de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório
com vistas à necessidade ou não de eventuais adequações ao contrato para que
atenda a finalidade da Administração Pública;

-  coordenar os atos preparatórios  à instrução processual  e ao envio da
documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  formalização  dos
procedimentos de que dispõe o inciso I do art. 19 do Decreto Municipal nº 13, de
28 de fevereiro de 2023;

- constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do
art. 174 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com as informações
obtidas  durante  a  execução  do contrato,  como forma de  aprimoramento  das
atividades da Administração Pública, podendo ser utilizado como insumo para a
confecção  dos  estudos  técnicos  preliminares,  termo  de  referência  e  projeto
básico das novas contratações;

- coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão
do contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e/ou setorial;

-  emitir  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais
técnico, administrativo e/ou setorial no cumprimento de obrigações assumidas
pelo  contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,
baseado  em  indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento
de obrigações, conforme regulamento; e

-  diligenciar  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de
responsabilização  para  fins  de  aplicação  de  sanções,  a  ser  conduzido  pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021 ou
pelo agente/setor com competência para tal, conforme o caso.



Cabe  ao  fiscal  técnico  do  contrato  e,  nos  seus  afastamentos  e
impedimentos legais, ao substituto, em especial:

- prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o
de informações pertinentes às suas competências;

- anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados;

- emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão
ou  irregularidade  constatada  em  desacordo  com  a  execução  do  contrato,
determinando prazo para a correção;

- informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem sua  competência,  para  que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

- comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências
que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas;

- fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os  melhores
resultados para a Administração, conferindo as notas fiscais e as documentações
exigidas para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato,
para ratificação;

- comunicar o gestor do contrato em tempo hábil o término do contrato
sob  sua  responsabilidade,  visando  à  tempestiva  renovação  ou  prorrogação
contratual;

- participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão
do contrato, juntamente com o fiscal administrativo e/ou setorial, de que trata o
inciso VII do art. 20 do Decreto Municipal nº 13, de 28 de fevereiro de 2023; e

- auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que
elabore o documento comprobatório  da avaliação realizada na fiscalização do
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, de que trata o inciso VIII
do art. 20 do Decreto Municipal nº 13, de 28 de fevereiro de 2023.

Cabe  ao  fiscal  administrativo  do  contrato  e,  nos  seus  afastamentos  e
impedimentos legais, do substituto, em especial:

-  prestar  apoio  técnico e  operacional  ao gestor  do contrato,  realizando
tarefas relacionadas ao controle dos prazos do contrato,  acompanhamento do
empenho e  pagamento,  formalização  de  apostilamentos  e  termos  aditivos,  e
acompanhamento de garantias e glosas;

-  verificar  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da  contratada,
solicitando os documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;



-  examinar  a  regularidade  no  recolhimento  das  contribuições  fiscal,
trabalhista e previdenciária;

-  atuar  tempestivamente  na  solução  de  eventuais  problemas  de
descumprimento das obrigações contratuais,  reportando ao gestor do contrato
para providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

- participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão
do contrato, juntamente com o fiscal técnico e/ou setorial, de que trata o inciso
VII do art. 20 do Decreto Municipal nº 13, de 28 de fevereiro de 2023; e

- auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que
elabore o documento comprobatório  da avaliação realizada na fiscalização do
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, de que trata o inciso VIII
do art. 20 do Decreto Municipal nº 13, de 28 de fevereiro de 2023.

Cabe  ao  fiscal  setorial  do  contrato  e,  nos  seus  afastamentos  e
impedimentos legais, do substituto, em especial, as atribuições de que tratam os
arts. 21 e 22, ambos do Decreto Municipal nº 13, de 28 de fevereiro de 2023, no
que couber.

O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal técnico e o recebimento
definitivo  do  gestor  do  contrato  ou  comissão  designada  pela  autoridade
competente.

Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e
definitivo serão definidos no contrato,  nos termos no § 3º do art.  140 da Lei
Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021.

Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais
de contrato de que trata o Decreto Municipal nº 13, de 28 de fevereiro de 2023,
deverão ser observadas as seguintes regras:

- a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil
objetiva  pela  veracidade  e  pela  precisão  das  informações  prestadas,  firmará
termo de  compromisso  de  confidencialidade  e  não poderá  exercer  atribuição
própria e exclusiva de fiscal de contrato; e

- a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do
contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado.

O gestor do contrato e os fiscais técnico, administrativo e setorial serão
auxiliados  pelos  órgãos  de  assessoramento  jurídico  e  de  controle  interno  da
Administração vinculados ao órgão ou a entidade promotora da contratação, que
deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações relevantes para prevenir
riscos na execução do contrato.

Caberá ao gestor do contrato e aos fiscais técnico, administrativo e setorial
avaliarem as manifestações, conforme o disposto no parágrafo único do art. 15
do Decreto Municipal nº 13, de 28 de fevereiro de 2023.



As  decisões  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à
execução  dos  contratos,  ressalvados  aquelas  manifestamente  impertinentes,
meramente  protelatórios  ou  de  nenhum  interesse  para  a  boa  execução  do
contrato,  deverão ser efetuadas em até 1 (um) mês contado da instrução do
requerimento.

As decisões serão tomadas pelo fiscal do contrato, gestor ou autoridade
superior, nos limites de suas competências.

12.DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Os critérios de medição e de pagamento serão definidos no instrumento
contratual.

13.DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

A  responsabilidade  da  CONTRATADA  será  definida  no  instrumento
contratual. 

14.DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

A  responsabilidade  da  CONTRATANTE  será  definida  no  instrumento
contratual.

15.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

As sanções administrativas serão definidas no instrumento contratual. 
16.DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A  indicação  da  disponibilidade de  créditos  orçamentários  somente  será
exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após  aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

 Russas/CE, 28 de maio de 2024

EMANOEL LINCOLY ALBUQUERQUE COSTA
PRESIDENTE


